
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

EDITAL Nº 34/DGSA/RIFB/IFBRASILIA, DE  03 DE NOVEMBRO DE 2022EDITAL Nº 34/DGSA/RIFB/IFBRASILIA, DE  03 DE NOVEMBRO DE 2022

3ª  SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA DE 20223ª  SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA DE 2022

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINALRETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O Diretor Geral do Campus Samambaia, nomeado pela Portaria n° 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial 

da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público A RETIFICAÇÃO DOA RETIFICAÇÃO DO  

RESULTADO FINAL RESULTADO FINAL referente ao 3º EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA DE3º EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA DE  

20222022 do Campus Samambaia.  

1. Onde se lê: 

ANEXO I 

LISTA DE SELEÇÃO  PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA 

ORDEM DEORDEM DE  
CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO

MATRÍCULAMATRÍCULA IVS ( Índice deIVS ( Índice de  
Vulnerabilidade Social)Vulnerabilidade Social)

RESULTADO FINAL RESULTADO FINAL 

14 221042600011 0,729 SELECIONADOSELECIONADO

57 222044130047 0,251 LISTA DE ESPERALISTA DE ESPERA

2. Lê-se: 

ANEXO I 

LISTA DE SELEÇÃO  PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA 

ORDEM DEORDEM DE  
CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO

MATRÍCULAMATRÍCULA IVS ( Índice deIVS ( Índice de  
Vulnerabilidade Social)Vulnerabilidade Social)

RESULTADO FINAL RESULTADO FINAL 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

14 221042600011 0,729

Não foi deferido em 
nenhuma chamada para 

estudo socioeconômico do 
Campus Samambaia (Item 

2.1 do Edital)

57 222044130047 0,251 SELECIONADOSELECIONADO

3. O (a) estudante selecionado (a) dentro do número de vagas, deve preencher o  formulário eletrônico  para  
manifestação de ciência e concordância com os Termos do 3º Edital e anexar (no formulário) o Termo de 
Compromisso para Concessão de Programa Auxílio Permanência (ANEXO II), confirmando seu conhecimento sobre 
todas as normas e critérios que regem  a participação no Programa.

4. O estudante selecionado terá o prazo de 10 a 12 de novembro de 202210 a 12 de novembro de 2022 para o preenchimento deste formulário.  OO  
processo de concessão do Auxílio dar-se-á somente após esse procedimento. processo de concessão do Auxílio dar-se-á somente após esse procedimento. 

Brasília, 10 de novembro de 2022.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Diretor-Geral do Campus Samambaia

Portaria nº  567, de 7 de maio de 2019

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva RibeiroPaulo Henrique Silva Ribeiro , DIRETOR GERAL - CD2 - DGSADIRETOR GERAL - CD2 - DGSA , em 10/11/2022 12:40:17.
Angelica Monteiro Soares PiresAngelica Monteiro Soares Pires , COORDENADOR - FG1 - CDAECOORDENADOR - FG1 - CDAE, em 10/11/2022 12:33:52.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

421389
2a2f18178a

Campus Samambaia
Rodovia DF-460 - Subcentro Leste,

Complexo Boca da Mata, Lote 01, None,
None, SAMAMBAIA / DF, CEP 72.304-300

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe0V27gSaXgXSGECCITHC8o4alFW7gTREUQQ6gNd4KZE0wEIg/viewform
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